
INDICAÇÃO Nº 
447
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social a liberação de R$ 50.000,00 para a APAE de Nhandeara, para aquisição de um veículo a ser utilizado no transporte de alunos.

JUSTIFICATIVA

O município de Nhandeara possui um Grau de Urbanização de 81,01%, inferior ao de sua Região de Governo e do Estado, que são de 95,88% e 90,04%, respectivamente. Esse indicador analisado conjuntamente com a Participação dos Vínculos Empregatícios na Agropecuária no Total dos Vínculos é de 13,98%, um indicativo expressivo se comparado com o índice de sua Região de Governo e do Estado, que são de 8,07% e 3,08%, respectivamente.

Diante desta análise pode-se verificar que trata-se de um municipio com concentração de população e renda na área rural. Outro fator determinante é que Nhandeara está localizado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), ou seja, municipio com baixos níveis de riqueza.

A somatória destes índices é conclusiva para visualizar os problemas que são enfrentados pela APAE do municipio: é a única escola especial num raio de 20 km e atende, atualmente, 68 alunos oriundos, em sua maioria da área rural.

Assim exposto e mediante a urgência da liberação dos recursos para aquisição do veículo que possibilitará  que essas crianças recebam o direito a educação,  ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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